
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

Voto de Congratulações ao Coro da Faculdade de Direito
de Sorocaba – FADI
 

 
 

Requeiro à Mesa, ouvido o Egrégio Plenário, que seja
consignado, na Ata dos Trabalhos da Sessão Ordinária do dia 18 de
novembro de 2025, Voto de Congratulações ao Coro da Faculdade de
Direito de Sorocaba – FADI, em reconhecimento à excelência de seu
trabalho artístico e à expressiva contribuição que o grupo vem oferecendo
à vida cultural e acadêmica da instituição e do Município.
 

 
 

O Coro da FADI iniciou suas atividades em março de 2025,
com inscrições gratuitas para maiores de 17 anos, abertas a alunos,
egressos e à comunidade sorocabana. Sob a direção artística e regência
titular do Maestro Eduardo Pereira, e com o apoio da pianista
correpetidora e preparadora vocal Thaís Azevedo, o Coro vem
consolidando-se como um espaço de formação, integração e expressão
musical, elevando o patamar cultural da FADI e promovendo a arte como
componente essencial da educação superior.
 

 
 

Diante do exposto, a atuação do Coro da Faculdade de Direito
de Sorocaba – FADI merece o reconhecimento desta Casa Legislativa,
pelo seu papel na difusão da cultura musical, na formação de coralistas e
no fortalecimento da identidade institucional e comunitária.
 

 
 

Do deliberado pela Casa, dê-se ciência ao Coro da FADI e à
Faculdade de Direito de Sorocaba – FADI, para os devidos registros e
conhecimento.
 
 

 
 

S/S., 16 de novembro de 2025
 

 
 

Tatiane Costa
 

Vereador
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